
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº           , DE 2020
(Do Sr. Deputado Alexandre Padilha)

Requer  ao  Ministro  da  Saúde  informação
quanto a publicação de protocolo para uso
da substância cloroquina. 

Senhor Presidente,

O Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, § 2º

da Constituição Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, as seguintes informações do Ministro interino da

Saúde:

1) Quem  assina  ou  é  o  autor  do  documento
“ORIENTAÇÕES  DO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  PARA
TRATAMENTO  MEDICAMENTOSO  PRECOCE  DE
PACIENTES COM DIAGNÓSTICO DA COVID-19”?  

2) O  documento  “ORIENTAÇÕES  DO  MINISTÉRIO  DA
SAÚDE  PARA  TRATAMENTO  MEDICAMENTOSO
PRECOCE  DE  PACIENTES  COM  DIAGNÓSTICO  DA
COVID-19”  foi  debatido  em  que  instância  deste
ministério? 

3) Houve  consulta  ou  debate  sobre  ele  no  âmbito  da
Comissão Nacional  de  Incorporação de Tecnologias  no
Sistema  Único  de  Saúde  -  CONITEC,  consulta  a
especialistas  e  estudiosos  do  tema?  Se  observou  o
quanto previsto  na Lei  nº 12.401/2011 e no Decreto nº
7.646/2011?  Foi  instaurado  o  devido  procedimento  de
incorporação  do  medicamento,  conforme  previsto  na
legislação citada?

4) Este ministério tomou conhecimento do questionamento e
suspensão por parte da Comissão Nacional de Ética em
Pesquisa  (CONEP),  do  Conselho  Nacional  de  Saúde,
sobre  estudo  do  uso  da  cloroquina  e  hidroxicloroquina
pela rede Prevent Sênior? 
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5) Quais  são  as  orientações  do  protocolo  sobre  como
descartar as outras infecções antes da prescrição? 

6) Qual a justificativa para o documento referido ter ignorado
o item “a” do parecer exarado pelo Conselho Federal de
Medicina  (PROCESSO-CONSULTA  CFM  nº8/2020–
PARECER CFM nº 4/2020) em que propõe “Considerar  o
uso  em  pacientes  com  sintomas  leves  no  início  do
quadro   clínico,  em  que  tenham  sido  descartadas
outras viroses (como influenza, H1N1, dengue), e  que
tenham  confirmado  o  diagnóstico  de  COVID  19”; 

7) Por  qual  razão  o  protocolo  divulgado  não  trata  dos
mecanismos  de  vigilância  para  eventos  adversos,  uma
vez que diversos estudos apontam para o  aumento  de
reações adversas com o uso dessa medicação? 

8) O Conselho Federal de Medicina, pelo Parecer 13/2004,
de 14 de abril, considerou que esta prescrição será tida
como  pesquisa  médica  combinada  com  cuidados
profissionais.  E  pronunciou  no  sentido  de  o  uso  de
material/medicamento  off label não poder ser tratado de
forma  ampla  e  geral,  devendo  ser  analisado
casuisticamente”  e  “não  ser  cabível  a  edição  de  uma
norma  geral  pelo  Conselho,  porque  estar-se-ia  a
disciplinar  de  forma  genérica  situações  que  são
específicas  e  casuísticas,  as  vezes  até  mesmo  sem
comprovação  cientifica”  (Parecer  482/2013,  de  19  de
novembro). Foram levados em conta esses documentos
do  CFM?

JUSTIFICAÇÃO

Na data de hoje, o Ministério da Saúde deu publicidade

ao  documento  “ORIENTAÇÕES  DO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  PARA

TRATAMENTO  MEDICAMENTOSO  PRECOCE  DE  PACIENTES  COM

DIAGNÓSTICO DA COVID-19” em que prescreve tratamento por cloroquina e

hidroxicloroquina a pacientes com “sinais e sintomas” de covid-19.

O  documento,  inexplicavelmente,  é  apócrifo.  Além  do

mais, ele ignora, por completo, a orientação do Conselho Federal de Medicina

que  expressamente  recomenda  que  a  aplicação  da  cloroquina  e
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hidroxicloroquina deve quando realizada deve observar a certeza quando ao

descarte da possibilidade de ocorrência de outras viroses. 

E,  considerando,  ainda,  que  “O  diretor  executivo  do

Programa  de  Emergências  em  Saúde  da  Organização  Mundial  da  Saúde

(OMS),  Michael  Ryan,  afirmou  hoje  que  "nesse momento  a  cloroquina  e  a

hidroxicloroquina não foram identificadas como eficazes para o tratamento da

covid-19". A resposta veio quando ele foi questionado sobre o que pensava a

respeito da mudança no protocolo de uso dos respectivos medicamentos no

Brasil.”1

Diante  desses  fatos  e  verificado  ser  o  tema de  amplo

interesse  do  Congresso  Nacional,  de  suas  Casas  e  Comissões  a  teor  do

quanto disposto no art.116 do RICD, com a urgência que se faz necessária,

requeiro as informações aqui solicitadas.

Sala das Sessões, em, 20 de maio de 2020.
 
 

 
ALEXANDRE PADILHA
Deputado Federal PT/SP 

1 https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2020/05/20/oms-
reafirma-ineficacia-da-cloroquina-apos-brasil-lancar-protocolo.htm?
cmpid=copiaecola
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